
CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE
Legislativo Forte e Democrát.ico

Projeto de Decreto Legislativo N°. 08/2025

Icó-Ce, em 10 de outubro de 2025.
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CONCEDE 0 TÍTUL0 DE CIDADÃO ICOENSE AO
SENHOR  ADRIAN0  ARAÚJO  DE  ALCÂNTARA,
C ONHE C ID O           P OPULARMENTE           C OMO
``ADRIANO DA CIIURRASCARIA" E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de lcó, aprovou e
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

D E C R E T A:

Art.  1° -Fica concedido o título de cidadão lcoense ao senhor Adriano
Araújo de Alcântara, conhecido populamente como "Adriano da churrascaria", pelos
relevantes serviços prestados à população lcoense.

Art.  2°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de lcó, em 10 de outubro de 2025.
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